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PORTARIA

Portaria da Faculdade de Tecnologia de Taubaté Nº051/2025, de 04 da Agosto de 2025.
 
O Coordenador de Unidade,  da Faculdade de Tecnologia de Taubaté, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, expede a presente portaria para designar os membros
da COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO (CPA):
 
Artigo 1°: A Comissão Própria de Avaliação tem como propósito sistematizar e analisar
as informações relativas às dimensões institucionais utilizadas para a avaliação,
estabelecidas no artigo 30 da Lei Federal no 10.861/2004, que instituiu o Sistema
Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES.
A participação nessa Comissão será sem ônus para o CEETEPS e sem prejuízo das
atividades de seus integrantes.
 
· Representante(s) docente(s)
Membro(s) Titular(es)
Presidente: Prof(a).LIVIA  DE SOUZA RIBEIRO, RG n o: 33138191-6

Prof(a).HERIVELTO TIAGO MARCONDES DOS SANTOS, RG no: 27619947-9

Prof(a).LUIS FELIPE FERES SANTOS ,RG no:  44895422-9
 
Gestor Pedagógico Regional : Prof(a).CRISTINA DE CARVALHO ALVES ELISEI, RG
no:17039621
 
Membro(s) Suplente(s)
NAO HOUVE SUPLENTES ELEITOS.
 
· Representante(s) discente(s)
Membro(s) Titular(es)
JOAO VICTOR DE FRANÇA E SILVA ,RG no:50.553.632-8
 
 
Membro(s) Suplente(s)
NÃO HOUVE SUPLENTES ELEITOS
 
· Representante(s) servidor(es) técnico administrativo(s)
Membro(s) Titular(es)
JULIA HELLEN ANDRADE COSTA OLIVEIRA, RG no: 54737405-7
 
 
Membro(s) Suplente(s)
NÃO HOUVE SUPLENTES ELEITOS
 
· Representante da comunidade externa
WILSON LEAL DAS NEVES, RG no: 14925934-7
 

Portaria Comissao Própria de Avaliação (0077171047)         SEI 136.00053842/2025-11 / pg. 1



Artigo 2°: Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data de 03 de Junho de 2025, revogando-se a Portaria 033,  de 16 de Outubro
de 2024 .
 
Taubaté, 04 de agosto de 2025
 
Prof Me. Michel Robert Veiga
Coordenador da Unidade

Documento assinado eletronicamente por Michel Robert Veiga, Diretor de Faculdade
de Tecnologia - Fatec, em 04/08/2025, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0077171047 e o código CRC FCE3AA70.
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